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Procedimentos Administrativos
1. INTRODUÇÃO
A  Lei  n.  9.784/99  contém  normas  sobre  o  processo  administrativo  no âmbito federal e a Lei n. 10.177/98 regulamenta o processo administrativo no âmbito estadual (aplicável ao Estado de São Paulo).

A Lei n. 9.784/99, que fixa normas gerais para o processo administrativo federal, é aplicável à Admi nistração Pública direta e indireta dos três poderes, bem como ao servidor ou agente público dotado de poder de decisão, conforme estabelece o artigo 1.º do referido diploma.

A Constituição Federal, em seu artigo 5.º, inciso LV, estabelece que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados  o  contraditório  e  ampla  defesa,  com  os  meios  e  recursos  a  ela inerentes”.
1.1. Teoria Geral do Processo Administrativo
Processo

 administrativo

não

se

confunde
com
procedimento administrativo.
O
primeiro

pressupõe
a

 sucessão
 ordenada
de
atos concatenados visando à edição de um ato final, ou seja, é o conjunto de atos que
visa
à
obtenção
de
decisão
sobre

uma
controvérsia

no

âmbito
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administrativo;  o  segundo  corresponde  ao  rito, conjunto de formalidades que
deve  ser  observado  para  a  prática  de  determinados  atos,  e  é  realizado  no interior do processo, para viabilizá-lo.
O processo pode realizar-se por diferentes procedimentos.
A  Administração  Pública  cumpre  sua  finalidade  (geração  do  bem-estar social ou atendimento do interesse público) de diferentes modos:

edição de atos normativos;

contratos administrativos;

prestação de serviços;

igualando-se ao particular (exploração de atividade econômica) etc.

1.2. Procedimento e Ato Complexo
Procedimento   ou   processo   administrativo   difere   dos   chamados   atos complexos, que resultam da conjugação de vontades de órgãos distintos, mas
em  ato  único,  ou  seja,  mais  de  um  órgão  concorre  para  a  manifestação  de vontade única da Administração.
“Em  suma: no procedimento ou processo administrativo, há vários atos, todos
com
finalidades
específicas,
distintas,
sem
prejuízo
de
possuírem também finalidade comum à generalidade deles.
No  ato  complexo,  diferentemente,  há  um  só  ato,  que  se  forma  pela conjunção  de ‘vontades’ de órgãos diferentes, sendo que ditas vontades estão
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articuladas em uma  única  finalidade,  sem  que  caiba  discernir  outra  que  lhes
fosse, como inerência, diversa da que reside no ato.”1
1.3. Objetivos do Processo Administrativo
O processo administrativo possui dois objetivos primordiais:

Resguardar direitos dos administrados:  existindo formalidade a ser cumprida  pela  Administração,  o  processo  administrativo  não  revela surpresa para o destinatário do ato, ou seja, impõe forma obrigatória para  certos  atos  como  a  instauração,  a  produção  de  provas  e  o julgamento.

Assegurar a transparência da Administração:  isso permite contestar judicialmente
a
atuação
administrativa
e
torna
acessível
ao conhecimento por quem de direito, de tudo quanto motive o ato final.
1.4. Espécies de Processo Administrativo
O Professor  Celso Antônio Bandeira de  Mello2  ensina que “há distintas classificações   de   procedimento,   que   se   agrupam   em   função   de   variados critérios:

procedimentos   internos:
são  procedimentos  que  se  desenrolam circunscritos à intimidade, à vida intestina da Administração;

procedimentos  externos:  são  procedimentos  de  que  participam  os administrados;
1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 13.ª ed. São Paulo:Malheiros, 2001. p.439.
2Idem.  Op. cit.  p. 444-445.
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
procedimentos restritivos:  procedimentos que podem ser meramente
restritivos de direito ou sancionadores;


procedimentos  ampliativos:
procedimentos  que  seriam  as  lacunas, permissões, autorizações.
O Professor  Márcio Fernando  Elias Rosa3  bem ensina sobre a tipologia
do  processo  administrativo:  “A  doutrina  consagra  a  seguinte  tipologia  do processo administrativo (Hely Lopes Meirelles, Sérgio de Andréa Ferreira, Ana Lúcia B. Fontes e Odete Medauar):
a) processo administrativo de gestão:  licitações, concursos de ingresso

ao  serviço  público,  concurso  de  movimentação  nas  carreiras,  promoção  e remoção;
b)  processos  administrativos  de  outorga:
licenciamento  ambiental, licenciamento  de  atividades  e  exercício  de  direitos,  registro  de  marcas  e  de patentes;
c)
processos
administrativos
de
controle:
prestação
de
contas, lançamento tributário, consulta fiscal;
d) processos administrativos punitivos internos ou externos: imposição

de sanções disciplinares (internos) ou apuração de infrações (externos).”

2. PRINCÍPIOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
3  Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2001. p. 215. (Série Sinopse, 19)
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2.1.
Previsão
Legal
dos
Princípios
do
Procedimento
Administrativo
O artigo  2.º  da  Lei  n.  9.784/99  estabelece  de  forma  explícita,  contudo meramente exemplificativa, os princípios do procedimento administrativo:

legalidade;

finalidade;

motivação;

razoabilidade;

proporcionalidade;

moralidade;

ampla defesa;

contraditório;


segurança jurídica;

interesse público;

eficiência.

Há, todavia, princípios implícitos na lei federal:

publicidade;

oficialidade;

informalismo ou formalismo moderado;
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
gratuidade;

pluralidade de instâncias;


economia processual;

participação popular.
2.2. Aplicabilidade dos Princípios
Princípio
  não
é
mera
declaração

de
intenção.
São
normas
que determinam
condutas

obrigatórias
ou
 impedem

comportamentos incompatíveis.  O  princípio  representa  um  valor.  Nos  dizeres  da  doutrina  de Celso  Antonio  Bandeira  de  Melo,  são  verdadeiros pilares de sustentação de todo  o  sistema,  funcionando  como  vetores  de  interpretação,  que  por  sua generalidade,
informam  o  sistema  jurídico,  mesmo  sem  previsão  expressa. Com  efeito,  na  lição  de  Souto  Maior  Borges,  conforme  se  colhe  da  obra  de Roque  Antonio  Carrazza4,  “o  princípio  explícito  não  é  necessariamente  mais importante que o princípio implícito”.
2.2.1. Princípio da publicidade
Aplicável  por  força  do  artigo  37,  caput,  e  artigo  5.º,  inciso  XXXIII, ambos da Constituição Federal.
O
princípio
da
publicidade
possui
maior
amplitude
no
processo administrativo,  por  força  do  direito  –  assegurado  a  todos  –
de petição aos poderes  públicos  em  defesa  de  direitos  ou  contra  ilegalidades  ou  abuso  de poder (art. 5.º, inc. XXXIV, da CF).
4  CARRAZZA, Roque Antonio.Curso de Direito Constitucional Tributário. 17.ªe d.São Paulo:Malheiros,p.33.
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A  publicidade  existe  como  regra;  porém,  o  sigilo  pode  ser  decretado,
para a defesa de preservação da intimidade das partes envolvidas ou em razão

do interesse social.
O  artigo  2.º,  parágrafo  único,  inciso  V,  da  Lei  n.  9.784/99  estabelece estar assegurada a divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição.
2.2.2. Princípio da oficialidade ou da impulsão
A Administração age na forma da lei, mas a movimentação do processo administrativo  é  atribuída  sempre  a  ela.  É  o  que  estabelece tanto o artigo 5.º como o artigo 29 da Lei n. 9.784/99.
Referido   princípio   não   incide,   ao   menos   na   mesma   amplitude,   no processo judicial, mas é amplo no processo administrativo.

O  princípio  da  oficialidade  é  abrandado  pelo  artigo  30  da  Lei  n.

9.784/99,  que  dispõe  serem  “inadmissíveis  no  processo  administrativo  as provas obtidas por meios ilícitos”.
2.2.3. Princípio do informalismo ou formalismo moderado
O
procedimento
administrativo
é
dotado
de
rito

menos
solene, dispensando  formas  rígidas;  necessariamente, contudo, deve
atender à forma legal.

O  Professor  Hely  Lopes  Meirelles5   ressalva:  “todavia,  quando  a  lei impõe uma forma ou uma formalidade, essa deverá ser atendida, sob pena de
5  Direito Administrativo Brasileiro. 26.ª ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 643.
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nulidade do procedimento, mormente se da inobservância resulta prejuízo para

as partes”.
2.2.4. Princípio da gratuidade
Em regra, a atuação administrativa é gratuita.
Não há despesas processuais, salvo nas hipóteses previstas em lei (art.

2.º, par. ún., inc. XI, da Lei n. 9.784/99). No desenvolvimento do tema, pode-
se  visualizar  a  onerosidade  de  determinados  processos  administrativos  de outorga, que para sua realização exigem o recolhimento do tributo denominado taxa de polícia.

2.2.5. Princípio da ampla defesa e do contraditório
A  ampla  defesa  e  o  contraditório  são  inerentes  a  qualquer  processo, judicial ou administrativo. A Constituição Federal assegura aos “litigantes em processo
judicial
ou
administrativo”
a
observância
dos
princípios
do contraditório e da ampla defesa.
É
a
bilateralidade
do
processo
que
enseja
a
ampla
defesa
e
o contraditório.

O princípio da ampla defesa e do contraditório se expressa por meio de atos como:

notificação dos atos à parte interessada;


possibilidade de exame das provas;

direito de assistir à produção de prova;
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
possibilidade de produção de defesa escrita.
O contraditório recebeu tratamento expresso na Lei n. 9.784/99, em seu artigo 3.º, incisos II e IV.
2.2.6. Princípio da pluralidade de instâncias
A Lei n. 9.784/99 limita em três as instâncias administrativas, sendo que
a  recorribilidade  das  decisões  não  pode  estar  sujeita  a  ônus  ou  encargos. Todavia, ante a inexistência, no ordenamento jurídico brasileiro, do sistema de controle dos atos da administração denominado “Contencioso Administrativo”, que prevê a coisa julgada administrativa, em seu sentido próprio, insuscetível
de  revisão  pelo  poder  judiciário,  todos  os  atos  da  administração,  sejam tomados  em  primeira  ou  em  última  instância,  são  revisíveis  pelo  judiciário, consagrando o sistema jurisdicional de controle dos atos da administração.
2.2.7. Princípio da economia processual
O  processo  é  instrumento,  e  as  exigências  nele  contidas  devem  ser compatíveis com a sua finalidade.
A
lei
prevê
o
aproveitamento
dos
atos,
ou
o
saneamento
de irregularidades meramente formais.
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2.2.8.  Princípio  da  segurança  jurídica  (princípio  da  estabilidade
das relações jurídicas)
O
princípio
da
estabilidade
das
relações
jurídicas
impede
a desconstituição injustificada de atos ou situações jurídicas. A invalidação só é admitida se atender ao interesse público.
Referido  princípio  está  previsto  no  artigo  2.º,  parágrafo  único,  inciso

XIII, da Lei n. 9.784/99.
O artigo 55, do mesmo diploma, expressamente permite a convalidação
de atos que apresentarem conflitos sanáveis.
2.2.9. Princípio da motivação
A motivação é obrigatória para assegurar o controle da Administração. A
autoridade deve indicar as razões que a levaram a decidir.

O princípio da motivação decorre do devido processo legal, pois apura- se, por meio dele, a intenção do agente público.
3. FASES DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
No procedimento administrativo são reconhecíveis cinco fases:

Instauração: é a apresentação escrita dos fatos e indicação do direito que  ensejam  o  processo.  Decorre  de  portaria,  auto  de  infração, representação   de   pessoa   interessada   ou   despacho   da   autoridade
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competente. É essencial a descrição dos fatos, de modo a delimitar o
objeto da controvérsia e a permitir a plenitude da defesa.


Instrução:  fase  de  elucidação  dos  fatos,  marcada  pela  produção  de provas, com a participação do interessado.

Defesa: com base no artigo 5.º, inciso LV, da Constituição Federal.

Relatório:  elaborado  pelo  presidente  do  processo.  Trata-se de peça opinativa, que não vincula a autoridade competente.

Julgamento:  decisão  proferida  pela  autoridade  ou  órgão  competente sobre o objeto do processo.
4. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
A Lei n. 8.112/90 dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

Segundo  o  artigo  148  da  Lei  n.  8.112/90:  “O  processo  disciplinar  é  o instrumento  destinado  a  apurar  responsabilidade  de  servidor  por  infração praticada  no  exercício  de  suas  atribuições,  ou  que  tenha  relação  com  as atribuições do cargo em que se encontre investido”.
O  artigo  146  da  lei  estabelece  que,  sempre  que  o  ilícito  ensejar  a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 dias, demissão, cassação

de  aposentadoria  ou  disponibilidade,  destituição  de  cargo  em  comissão,  será obrigatória a instauração de processo disciplinar.
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A forma que  deverá  ser  conduzido  o  processo  disciplinar  se  encontra

disposta no artigo 149 da Lei n. 8.112/90.
O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases (art. 151 da Lei

n. 8.112/90):


instauração;

inquérito administrativo;

julgamento.
O prazo para a  conclusão do processo disciplinar não excederá 60 dias

(art. 152 da Lei n. 8.112/90).

Conforme  ensinamento  do  Professor  Márcio  Fernando  Elias  Rosa6: “O controle da legalidade do processo administrativo pode ser realizado de forma interna
e
externa.
Internamente,
pelo
recurso
administrativo
e
com
a possibilidade de revisão a qualquer tempo. Externamente, pelo Judiciário, que poderá  impor-lhe  a  anulação.  O  Judiciário  não  examina  a  conveniência  ou oportunidade  da  sanção  imposta,  substituindo  uma  por  outra,  por  exemplo. Poderá,   in   casu,  examinado  e  conhecendo  eventual  ilegalidade,  anular  o processo  administrativo,  mas  jamais  substituir  a  autoridade  competente  para julgar e aplicar a sanção disciplinar”.
6   Op. cit. p. 217.
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5. SINDICÂNCIA
A
sindicância
caracteriza-se
por
ser
um
processo
administrativo simplificado, que objetiva a aplicação de penas para infrações das quais pode resultar advertência ou suspensão por até 30 dias. Conforme já observado, tem aplicação, como regra, para imposição de penas leves.

Não
tem
procedimento
formal,
mas
deverá
observar
os
princípios
do contraditório e da ampla defesa.
Quando  se  realiza  uma  sindicância,  podem  ocorrer  três  hipóteses,  nos termos do artigo 145 da Lei 8.112/90:

ao   término   da   sindicância,   não   é   apurada   nenhuma   irregularidade:
circunstância em que será arquivada;

ao término da sindicância, constata-se a irregularidade investigada: será
ou não aplicada uma penalidade, que poderá ser advertência ou suspensão por, no máximo, 30 dias;

a irregularidade apurada é mais grave do que se imaginou: ocasião em que
a
sindicância
resultará
na
instauração
de
um
processo
administrativo disciplinar, e o apurado na sindicância poderá ser utilizado nesse processo, para sua instrução.
O  processo  administrativo  disciplinar  apresenta-se mais formal e mais rígido,  sendo  utilizado  para  apuração  de  qualquer  irregularidade,  com  a aplicação de qualquer pena ou sanção, inclusive para aquelas penas ou sanções que podem ser apuradas por sindicância.
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O parágrafo único do artigo 145 da lei n. 8112/90 estabelece ainda que
“O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior”.
6. REVISÃO
A revisão do processo administrativo está disciplinada no artigo 174 da Lei n. 8.112/90. De acordo com a redação do artigos 174 da citada lei, e 65 da Lei  n.  9.784/99,  pressupõe  a  existência  e  fatos  novos,  ou  circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade
aplicada.
O artigo 182 dispõe: “Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição de cargo em comissão, que será convertida em exoneração”.
